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CNPJ/CPF: 04.7 97 . 1 921000 1 -60

Foxr: (92) 98412-9852

REGrsrRo No IPAAM: 0501.0801

ArrvrDÀDE: lndústria do Mobiliário
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. erpede a

presenle Licença que auÍoriza a:

INrEREssaDo: Elson Paulino da Costa

ENDEREÇo pAR{ coRREsporoÊrcrl: Rua Samuel Amaral, no 405, Bairro Samuel
Amaral, Carauari-AM

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fúe:(92) 2'1234721 t 2123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

INscRrÇÃo Esr.tou,tr-: 04.149.635-3

Flx: gepm@idam.am.gov.com

PRocESso Ns: 0017 5912023-61

LocllrzlçÃo oA ArruoloE,: Rua Samuel Amaral, no 405, Bairro Samuel Amaral, nas
coordenadas geográficas 04"52'39,8'S e 66'53'30,3'W (Datum SIRGAS 2000),
Carauari-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral

PoTENCTALPoLUTDoR/I)EGRADloon: Pequeno Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 03 Axos.

.\tenção:

. Esta licença é compostr de 2l restrições e/ou cotrdições const&ntes no verso, cujo nâo
cümprimeoto/atendimento sujeitará a su! invalidaçâo e/ou 8s peúalidades previstas em normâs,

. Esta licença náo comprovr nem substitui o documento de propriedâde. de posse oü de domínio do imóvel.

. Estâ licençâ deve cstâr dispostâ de forme visível (frente e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.

Manaus-AM, 01

Rosa Ma Oliveira (ieissler
Técnica

Juliano Marcos ifu,"r" ro,,,
Diretor Prcsifente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - L.A.U. Ns 749113-03
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GO/ERXO DO ESÍADO

www.ipaam.am.gov.br
tw,tter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook. com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 749IIJ.O3
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O pedido de licenciarnento e a Íespectivâ concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diririo Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulâçâo, em meio eletrônico de çomuniçaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos muais dss PrefeituÍas e Câmüas Mu cipais, conforme an.24, daLei n'.3.785 de 24 d€julhode 2012;
ldentificar a Lrea do empÍeendimento com placâ,, coDforme môd€lo [PAÁ.M.
A solicitaçâo da Íenovaçâo dô Licença Ambiental deverá ser Íequerida nurn prazo minimo de 120 di.t, antes do
vencimento, conforme an.23, dâ Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;
A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proccsro o". (X)11591202341-

Toda e qualquer modiÍicação intÍodüzidâ no projeto após a eÍdssão da Licença implicaá oa sua automática invalidação,
devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus púa o interessado.
Esta Lic€nça é viilida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, deveído o interessado
Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudânça de qualqu€Í um destes itens.
Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela LegislaÉo Federal, Estâdual e Municipal.
CumpriÍ com as medidas de minimizaçâo dos impactos descritos no Projeto de Implaniaçào
O armazename o temporário ôos residuos do empreendimento deverá seÍ realizâdo em local apÍopriado e destinados.
çonforme Platro de Gerenciamento de Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM, até que seja Íealizada a
destinaçâo dos mesmos.
É proibido o lançameoto de residuos in mtuÍa. por tempo indetermioado, e sua queiúa â céu aberto ou em recipientes,
instalações e equipamentos nâo licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o pÍojeto apÍovado.
Adotar o sistema elctrôoico de controle de produtos Íloreslais (sistema DOF) para a entrada e saida de matéria p.ima
íloÍestal, inclusive os residuos industriú (exceto seÍÍagem), inforÍnando aiída: a) a conversào de produtos florestais poÍ
meio do processarnento indusrial ou processo semimecatrizado, Íespeitando os limites máximos de coeficiente de
rendimenlo volumétrico; b) a destinaçào final para operaçôes que rcsultam na saida do pÍoduto íloÍestal do fluxo de
controle, mediade a sua utilizaçâo ou apliçaçâo Íinal, ou pela tlaNformaçào em produto acabado para efeito de
atualização contábiljunto ao Sisterna DOF.
Qualquer pessoa, fisica ou juridic4 que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em aÍquivo n4
empresa o ÍoÍnaneio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manteÍ a mâteria prima organizada por tipo
e espécie, objetivando a rasúeabilidade e conferência durante as operaçôes de monitorameBto e .fiscalizaçào de forma a
permitil o rastreamento da madeiÍâ desde â sua localizaçào na floresta.
O volume Íisico dos pÍodutos floÍestais contabilizados no Pátio deve seÍ uma repÍesentâção fiel do saldo no sistema
DOF. devendo o usuiirio ÍealizaÍ o controle e manter atualizado os seus estoques diariam€ e, sendo a admitida variaçào
de alé l0% (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira seÍrada, desde que neo ultrapasse l0ol. {dez por cento) do
volumc total em estoque ou em caÍ94 estardo o usuáfio sujeito iàs sanções previstas na legislaçâo ambiental em caso de

desconformidade entre os saldos contabilizados e as quântidades dos esloques fisicos existentes.
Eventuais divergências contábeis, inclusive provenientes de perdas Íesiduais em transpoÍe ou armazenagem, incêndios.
iÍrtempéries e out as, deverão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante a!álise do mérrto. pÍomoveÍá os
devidos ajustes adoinisúativos, sem prejuizo de eventuais sanções administrativas cúiveis. em caso de comprovada
conduta irregular por pane do usuádo.
Ma[ter anralizadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentando-Ís aos óÍgâos ambientais competentes dula,tte as

vistorias técnicas e fi scalizâções.
Deverâo constaÍ no romangio no mhimo, produto, noms vulgar, espéçie, espessuÍa largürÀ compaimento. número de
peças volume nrelodo

DeveÍâo. obrigatoriamente, acomparhar o uanspone dos produtos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio par,l
confeÍência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaÇâo.
A entrada ou saida de matéÍia prima do empreendimenlo cujo úansporte seja considerado econômicã ou logisticâmente
inviável deveÍá ser devidamente justificada.
lndiçios de comercialização irregúar de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relalórios de

atividades, acompanhamento do sistema DOF. monitoÍamento remoto ou de vistorias/fiscalizaçào podem acaretar na
suspensâo do pátio.
Confirmados os indicios de comercialização irÍegulaÍ de créditos no sistema DOF será pÍocedido a suspeÍsâo e/ou
cancelaÍnento da Liceíça Ambiental Únicâ-LAU.
O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam iis saações administÍativas na medida de sua
culpabilidade.

l0

t2

l3

tl

I5

tó

l1

t8

l9

2t

Produlo Vol. (nlr)Espécie Nome wlgar Esp l-arg Comp N" de

f---T---f------r------t


